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CARTA CONVITE No 19/07
PROCESSOS No 4080/07

A Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE, instituída pela Gerência do Setor de Compras e Importações, informa que se reunirá no Edifício Sede, sem número, Campus Universitário, Viçosa-MG, 36570-000, no dia 29 de Outubro de 2007, às 16:00 horas, para a abertura da licitação, do tipo menor preço, na modalidade de Carta Convite, acima referenciada, regida pelas disposições da Lei no 8.666/93 e demais normas aplicáveis. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global, destinados à construção de Cobertura.

1- DO OBJETO 

A presente licitação destina-se à contratação de empresa especializada para Construção de Cobertura da Área de Manutenção da Oficina da Casa de Vegetação na Embrapa Soja, conforme especificações constantes no ANEXO I, que é parte integrante deste Edital. 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1 - A empresa deverá apresentar um cronograma físico-financeiro, contendo o preço global dos serviços.


  2.2 - O Licitante deverá incluir na sua proposta o prazo máximo para execução dos serviços que não poderá ultrapassar 30 dias consecutivos. 

2.3 - O cálculo da estrutura é de responsabilidade do contratado.

2.4 - É obrigatória a visita ao local da obra.

2.5 - Quaisquer dúvidas de caráter técnico ou legal, referentes ao objeto acima especificado, ou relativas à interpretação dos termos deste Edital, deverão ser encaminhadas por escrito à Comissão de Licitação, via e-mail: brunosaraiva@funarbe.org.br ou Fax, (31) 3891-3911 ou 3891-2244, em até 02 dias úteis antes da abertura do envelope 01, as quais serão esclarecidas pela Fundação Arthur Bernardes, e também encaminhadas aos demais interessados. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO:
           3.1 – Somente poderão participar da licitação os fornecedores inscritos, cadastrados e com a documentação obrigatória válida, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou que apresentem a seguinte documentação inserida no Envelope 1:



          3.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, para empresários;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e demais alterações, devidamente registrado, para as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as sociedades simples e demais entidades.

3.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Comprovante de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, correspondente a, aproximadamente, 10% do valor estimado da contratação, admitida a atualização do valor pelos índices oficiais até a apresentação da proposta;

3.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do Índice de Solvência (S) igual ou superior a 1(um), calculado e demonstrado pelo licitante, na proposta, através da seguinte fórmula:

          Ativo total

         SG = ______________________________= ou > 1

                 Passivo Exigível Total

c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

3.1.4 A regularidade do cadastramento do proponente inscrito no SICAF será confirmada por meio de consulta on-line, antes da abertura do envelope 2 (proposta comercial).

3.2 – Os proponentes deverão apresentar declaração devidamente datada e assinada, conforme modelo abaixo, comprometendo-se a informar sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação:

DECLARAÇÃO



(Razão Social da Empresa), CNPJ nº............................., sediada......... ...(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no presente procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, crescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e também que não emprega menores de dezesseis anos.

Data......./......../.........

__________________________________

Assinatura e identificação do declarante.

OBS: O código de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nas declarações deverá, obrigatoriamente, ser o mesmo da proposta comercial e do documento fiscal apresentado para liquidação da despesa.

4 - DOS IMPEDIMENTOS:

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.1
que se encontrem sob falência, concurso de credores, regimes de recuperação, dissolução ou liquidação;
4.2
em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.3
estrangeiras que não funcionem no País;

4.4 
que estiverem inadimplentes com a FUNARBE;

4.5
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pela FUNARBE.
5 - DA PROPOSTA:
5.1 - A proposta e a declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação deverão ser entregues até às 15:30 horas do dia 29/10/2007, em dois (02) envelopes distintos e lacrados, onde serão devidamente protocolados, contendo nome e endereço do proponente e os seguintes dizeres:

Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE

Setor de Compras e Importações – Comissão de Licitação

            
Edifício Sede, s/nº - Campus Universitário - Carta Convite no. 19/2007
            
CEP 36570-000 - Viçosa-MG

Em atenção a: Bruno Saraiva 

5.2 - O primeiro envelope, identificado com a expressão “Envelope 1”, além das exigências especificadas no item 3.1 e 3.2 deste Edital, deverá conter os seguintes documentos em cópia simples, de acordo com Art. 30, inc I,  § 1º, inc. I e § 10:

a)  Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às do objeto licitado. 

b)  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar como responsáveis técnicos da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição, aprovada pela FUNARBE.

c)  Comprovação de aptidão, feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

5.3 - O segundo envelope, identificado com a expressão “Envelope 2”, deverá conter a Proposta Comercial e os seguintes documentos: 
a) Carta de Apresentação da Proposta (ANEXO II);

b) Cronograma físico-financeiro dos serviços a serem executados;

c) Orçamento sintético, com preços unitários para todas as etapas a serem executadas;

d) Declaração de Visita ao Local da Obra (ANEXO III)

e) Declaração de conhecimento para formulação de proposta (ANEXO IV)

f) Declaração de conhecimento dos detalhes do projeto (ANEXO V).


5.4 - Todos os quantitativos e valores da licitação são de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante.

5.5 - Os Preços Unitários propostos deverão englobar todos os custos relativos a materiais, mão-de-obra, ferramentas, máquinas, equipamentos e quaisquer outras despesas, taxas e emolumentos incidentes.

5.6 - A proposta deverá ter o prazo de validade de no mínimo 30 (trinta) dias, para análise e julgamento.

5.7 - A proposta deverá ser apresentada em impresso do próprio proponente, devidamente datada e assinada, com identificação do signatário, sem emendas ou rasuras.

5.8 - A proposta deverá ser apresentada acompanhada de declaração do licitante, de que este visitou o local da obra (ANEXO III), sob pena de desclassificação da mesma.

5.8.1 - Caso o licitante, quando da visita do local da obra, queira se fazer acompanhar por funcionários da Embrapa Soja, deverá contatar o Dr. Ricardo Vilela Abdelnoor, pelo telefone: (43) 3371-6180, visando agendar horário.

5.9 - A proposta deverá ser apresentada oferecendo cotação em moeda corrente nacional.

5.10 - Não serão aceitas propostas que contenham condições de pagamento antecipado, sob pena de desclassificação da mesma.

5.11 - Será nulo de pleno direito e não surtirá nenhum efeito, o reajustamento de preços que desrespeite o disposto na Lei nº 10.192 de 14 de fevereiro de 2001.

5.12 - A omissão ou exclusão no orçamento, de qualquer item, não exime a Contratada de executá-lo dentro do preço global da proposta.

5.13 - O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de cotação emitida de forma errônea ou incompleta.

5.14 - A Comissão de Licitação poderá relevar erros ou omissões que não acarretarem prejuízos para o entendimento e a validade da proposta, vedada a inclusão no processo de quaisquer outros documentos que, originalmente, deveriam compor a proposta.

5.15 - A proposta deverá conter o prazo máximo de execução da obra, conforme item 2.2.

5.16 - Não será permitida a complementação de documentação, por interesse exclusivo do licitante, após a entrega dos envelopes.

5.17 - Por interesse exclusivo da FUNARBE, o Cronograma Físico-financeiro poderá ser substituído até a assinatura do contrato.

5.18 – A Comissão de Licitação poderá relevar erros ou omissões que não acarretarem prejuízos para o entendimento e a validade da proposta, vedada a inclusão no processo de quaisquer outros documentos que, originalmente, deveriam compor a proposta.

6 - DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO:

Os documentos exigidos nos itens 3.1 e 3.2 deste edital deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original (inclusive os disponibilizados via Internet pelos órgãos emissores) ou em cópia, autenticada em cartório competente ou por servidor da FUNARBE, ou por publicação em órgão de imprensa oficial.

7 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1 - A Comissão de Licitação, de posse dos dois envelopes fechados a que se referem os itens 5.2 e 5.3, procederá a abertura do envelope 1 - Documentação de Habilitação, verificando a regularidade do cadastramento dos participantes, por meio de consulta on-line direta ao SICAF, confirmadas com um relatório. Com fundamento nele, habilitará os proponentes encontrados em situação regular e inabilitará os que estiverem em situação irregular, dará conhecimento a todos os presentes, fará a análise dos documentos e dará o resultado de imediato aos licitantes presentes. após, será aberto o Envelope 2 - Proposta Comercial, exclusivamente dos licitantes considerados habilitados na etapa anterior, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. Caso haja necessidade de se designar nova data para abertura do Envelope 2, os licitantes serão comunicados por escrito.

7.2 - O envelope 2 - Proposta Comercial, dos licitantes inabilitados, transcorrido o prazo recursal, será devolvido lacrado, conforme art. 3.º da Lei 8.666/93, juntamente com a documentação protocolada fora do prazo estabelecido;

7.3 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão, a juízo do(a) Presidente da Comissão de Licitação, resolvidas na presença dos licitantes ou deixadas para posterior deliberação, devendo o fato ser registrado em ata, em ambos os casos.
7.4 - Serão registrados em atas todos os atos, as decisões ou ocorrências relativas à presente licitação, sendo obrigatoriamente assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes.  

7.5 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, e cumprido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados;

8 - DO CONTRATO:
8.1 – Será lavrado o termo de contrato de empreitada por preço global, entre a Fundação Arthur Bernardes e o licitante vencedor, de acordo com a minuta de contrato anexa.

8.2 – O não cumprimento das obrigações contratuais e das condições constantes deste Edital sujeita o infrator às penalidades previstas nos Artigos 81 e 86 a 88 da Lei No 8.666/93.

8.3 – A FUNARBE convocará, por ofício, o licitante vencedor para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato.

8.4 - Caso o licitante vencedor, sem motivo justificável, não assine o contrato no prazo estabelecido no item anterior, serão convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação.
8.5 - O contratado estará sujeito às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 8666/93, em caso de atraso ou descumprimento parcial ou total das obrigações contratuais;

8.6 – A FUNARBE poderá, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8666/93, unilateralmente, aumentar ou reduzir a(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) em até 25% do valor inicial do contrato, ou, após acordo celebrado entre as partes, fazer supressões nas quantidades em percentual excedente aos 25% do valor inicial do contrato.

9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1 - De acordo com as normas internas da FUNARBE, o pagamento será efetuado até o 15º dia útil, após a aferição do cumprimento da obrigação, acompanhado de sua documentação fiscal.

9.2 - O coordenador somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento após aferição das obrigações pela licitante vencedora. A licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva agência.

9.3 - Entende-se por aferição da obrigação, a aprovação da fiscalização pela Embrapa Soja, de que os serviços foram executados, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a FUNARBE.

9.4 – Será retido da empresa contratada, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenções dos bens e serviços fornecidos, segundo a IN SRF 0306 de 12.03.2003, referentes a pagamentos do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, CSL/CONFINS/PIS/PASEP.  

10 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:
10.1 - Os recursos interpostos das decisões proferidas pela Comissão de Licitação somente serão acolhidos nos termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93, se protocolados, exclusivamente, no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes, em Viçosa - MG.

10.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal do recorrente, dentro do prazo estabelecido na Lei No  8.666/93.

10.3 - Não serão conhecidos como recursos os interpostos fora do prazo legal, bem como os enviados através de FAX ou qualquer outro sistema de cópia, que não forem substituídos pelo original dentro do prazo legal.

10.4 - Os recursos serão protocolados no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes e dirigidos a(o) Presidente da Fundação Arthur Bernardes.

11 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
11.1 - A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da Embrapa Soja, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, para a fiel execução da obra e serviços contratados, de acordo com o Art. 67 e seguintes da Lei No 8.666/93.

11.2 – A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de acordo com o Artigo 70, da Lei No 8.666/93.

12 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
12.1 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, alimentação, transporte e estadia para seus funcionários, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela FUNARBE, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados a Embrapa Soja ou a terceiros.

12.2 - A Contratada não poderá sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo parcialmente, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo para tanto, necessário a autorização prévia da FUNARBE.

12.3 - A Contratada providenciará, às suas custas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo a FUNARBE qualquer obrigação decorrente de risco na espécie.

12.4 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos que contratar.

12.5 - A Contratada providenciará, às suas custas, a realização de todos os Controles Tecnológicos pertinentes à obra e serviços, materiais fornecidos, etc., de acordo com as Normas Técnicas da ABNT ou quaisquer outras aplicáveis, bem como os reparos que se tornem necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

12.6 - A Contratada será obrigada a facilitar todas as atividades da fiscalização dos serviços que serão exercidos.

13 – DAS PENALIDADES:

13.1 - As penalidades contratuais serão: a advertência verbal ou escrita, multas, perda de caução, rescisão do contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar, de acordo com os Artigos 81 a 88 da Lei No 8.666/93.

13.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas.

13.3 - As multas previstas são as seguintes:

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia que ultrapasse o prazo para início da execução dos serviços;

b) de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceda o prazo contratual;

c) de 1,0% (um por cento) do valor do item em atraso, indicado em cada etapa, por dia de excesso que venha ocorrer em cada um dos prazos parciais para conclusão dos serviços estabelecidos no cronograma.

13.4 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

13.5 - As multas definidas nas letras "a" e "c" do item 13.3 serão descontadas de imediato dos pagamentos das prestações parciais devidas e as multas previstas na letra "b" do mesmo item serão descontadas da última prestação e da garantia prestada, se necessário.

13.6 - As multas a que se referem as letras "a" e "c" do item 13.3 serão devolvidas à Contratada, desde que ela termine a obra rigorosamente dentro do prazo global estipulado, pela recuperação dos atrasos nos prazos parciais.

13.7 - A Contratada não incorrerá na multa referida na letra "a" e "b" do item 13.3 na ocorrência de caso fortuito ou força maior, ou de ato da administração.

13.8 - Sem prejuízo da aplicação das sanções que lhe couberem, a FUNARBE recorrerá à garantia constituída, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado o contrato, podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, ou extrajudicial, de perdas e danos.

13.9 - Das decisões que resultarem aplicação das penalidades previstas nos itens 13 e 14 caberá, sem efeito suspensivo, pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias da ciência das mesmas.

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes que seja quitado o valor das multas existentes.

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

14.1 - A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei No 8.666/93, independentemente de interpelação judicial e ainda quando:

14.1.1 - O atraso na execução dos serviços for superior a 20% (vinte por cento) do prazo global.

14.1.2 - O acúmulo de multas for superior ao valor das garantias instituídas.

14.1.3 - A Contratada não iniciar a execução dos serviços após 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da Ordem de Serviço.

14.1.4 - A Contratada reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida por caracterizada má fé.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 - O prazo máximo para iniciar a execução da obra é de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da assinatura do contrato pelas partes. 

15.2 - Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de fatos da administração.

15.3 - Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referente aos prazos parciais serão encaminhados por escrito à fiscalização um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação de prazo final deverão ser encaminhados por escrito trinta dias antes do prazo original, e em ambos os casos com justificação circunstanciada.

15.4 - A Contratada poderá, em qualquer estágio de serviços, e sem prejuízos do bom andamento dos mesmos, recuperar atrasos porventura ocorridos em fases anteriores do cronograma.

15.5 - Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos.

15.6 - A execução dos serviços e fornecimento de materiais deverão ser rigorosamente de acordo com os projetos e as especificações, sendo que, quaisquer alterações só poderão ser realizadas se constarem de proposta apresentada por escrito e aprovada pela fiscalização.

15.7 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aquisição, transporte, seguro, armazenamento e utilização. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências das especificações das normas técnicas da ABNT.

15.8 – A Comissão de Licitação poderá revogar o presente certame, no todo ou em parte, por interesse público, bem como anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros.

15.9 – Fica assegurado à Comissão de Licitação o direito de, no interesse público, e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização:

a) adiar a abertura das propostas da presente licitação, dela dando conhecimento aos interessados;

b) alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, fixando novo prazo.

15.10 - Fazem parte integrante do presente Edital:

a) Especificação detalhada dos itens (Anexo I);

b) Modelo da carta para apresentação de proposta (Anexo II);

c) Modelo da declaração de visita ao local da obra (Anexo III);

                    d)   
 Declaração de conhecimento para formulação de proposta (ANEXO IV)

e)
 Declaração de conhecimento dos detalhes do projeto (ANEXO V).
f) Minuta de contrato (Anexo IV).
15.23 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes, Campus Universitário, Viçosa, MG, pelo telefone (31)3899-7351 e fax (31) 3891-3911.

15.24 – Para dirimir qualquer questão contratual oriunda da presente licitação, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa-MG, com exclusão de todos os outros, por mais privilegiados que se possam traduzir.

Viçosa, 11 de Outubro de 2007. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

VOGAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

VOGAL

ANEXO I

DESCRIÇÕES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COBERTURA

ÁREA DE MANUTENÇÃO OFICINA CASA VEGETAÇÃO NA
EMBRAPA SOJA

1.- GENERALIDADES

LOCALIZAÇÃO


A Cobertura a ser construída, com área de 114,00m2, junto ao prédio existentes galpão de apoio, as casas de vegetação, do Centro Nacional de Pesquisa de Soja, sito à rodovia Carlos João Strass, Distrito de Warta, acesso Orlando Amaral, zona rural, município de Londrina - PR.

2.- ESTRUTURA  FUNDAÇÕES

2.1. As fundações serão executadas em estacas fundidas no local, ( 200mm, com uma profundidade mínima de 3,00m, coroadas com um blocos  de concreto armado, e ferro 1/4" com dimensões de 40x40x80cm; (Três ferro 5/16 em cada estaca, num total de 8 estacas). 

2.2.Os pilares em concreto aparente deverão ser executado com dimensões de 15x40 armado, com 6 ferro, sendo ( 4X3/8 e 2x5/16), estribos 4.2 a cada 25cm, com as seguintes medidas: dois pilares com 2,80m ,e dois pilares com 3,05m. Obs:utilizar formas adequada para os pilares.

  3- ESQUADRIAS METÁLICA

      
3-1 Executar 02 (duas) treliças em perfil  U de 4" chapa 1/8", com entrelaçamentos de cantoneira ferro 7/8x1/8" e  ferro T 7/8x1/8" medindo:0,50x13,50m  (conforme modelo no prédio).

                          3-2 Confeccionar (um ) portão metálico correr com montante em tubos metalon 2x5 chapa nº16, tela artística malha de 1.1/2" , guia de sustentação superior com rolamentos blindados, e porta cadeado,  medida do portão:1,83x2,00m (conforme existente no bloco ao lado).

                          3-3 Para a instalação do portão metálica a contratada deverá retirar parte de uma esquadrias metálica, e alvenaria existente, e executar os acabamentos necessário para a instalação do portão.

                          3-4 Deverão ser executado uma alvenaria com 0,70m de altura e comprimento de 12,00m. A alvenaria terá como apoio, o próprio piso, broca 0,20m de diâmetro .a cada 2,50m , dois ferro 5/16 em cada broca,e dois ferro ¼ na alvenaria (um ferro na base inferior e outro superior).Acabamento da alvenaria chapisco de argamassa cimento e areia grossa,emboço na dosagem 1:6 argamassa básica feltrada. 

                          3-5 Confeccionar e instalar quatro metálico com fechamento em tela artística medida aproximadamente 13,20mx2,10m com estrutura de tubo metalon 2x2" chapa nº16, tela malha  1.1/2 fio nº12, com um portão metálico estrutura 5x5, chapa nº16 tela artística medindo: 1.20mx2,10m com trinco e porta cadeado               

4-COBERTURA

 4.1 A cobertura será executada em telhas de fibro cimento, tipo maxiplac 6mm, na cor natural, de formas a acompanhar o mesmo tipo  de cobertura do prédio existente .(Obs:as telhas deverão ser fixadas com ganchos em todas as onda do telhado, mais fixadores de abas, separadores de espuma por peça, nas curvas). .As telhas deverão ter comprimento de 4,60m.

5-PAVIMENTAÇÃO

           5-1 Deverá ser realizado trabalhos de acerto  do terreno, e  retirada das calçadas , e grama existente, para após executar o piso, com área de 125,00m2.

5-2 Após a perfeita compactação do terreno interno através de equipamento mecânica , deverá ser executado um lastro de brita 1, com espessura media de 3cm, e sobre este lastro será executado o piso concreto, espessura 6cm, armado com armadura mínima, em aço CA 60 ( 4,2mm, dispostos nas duas direções, e espaçamento de 30 cm.




5-3  A dosagem do concreto para  estacas, brocos, pilares, e piso, terá  o seguinte traço: como consumo de 240 kg de cimento por m3.(FCK=15MPA, o acabamento do pisos será desempenado e feltrado, e corte de junta de dilatação.

6-LIMPEZA DA OBRA

6.1 A contratada deverá retirar todos os entulhos  (resto  de  obra), para fora das dependências da Embrapa.

ANEXO II

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Data e local

À

Comissão de Licitação

Fundação Arthur Bernardes

Viçosa – MG

Ref.:   Carta Convite no 19/07

Abertura dos envelopes: 29/10/2007 às 16:00 horas.

Proposta para ___________________________________________________, sob o regime de empreitada por preço unitário, destinadas a Construção de Cobertura da Área de Manutenção da Oficina da Casa de Vegetação na Embrapa Soja, conforme especificações pertinentes.

O valor global da proposta é de R$ ...................  (     valor por extenso    ) e seu prazo de validade é de ............. dias.

Atenciosamente,

Assinatura:

Nome do Diretor

Carimbo da Empresa:

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA


A Empresa
................................................................... neste ato representada por ................................................................   declara, para os devidos fins,  que o Sr. ........................................... seu representante, compareceu ao local da obra, situado à rodovia Carlos João Carlos Strass, Distrito de Warta, acesso Orlando Amaral, zona rural, municipio de Londrina-PR, tendo visitado o local, objeto da Carta Convite no  19/07,  em .......... de..........................de 2007,  quando  tomou conhecimento de todas as peculiaridades e condições locais, com vistas a execução do objeto da Carta Convite acima referida, bem como as condições de acesso, instalação do canteiro,  depósito,  alojamento,  água,  energia,  mercado de materiais e disponibilidade de mão-de-obra  etc.
Data

Assinatura

Nome do Diretor

Carimbo da Empresa

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES PARA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
CONVITE N.º 19/07

___(NOME DA EMPRESA)___, CNPJ n.º __________________, ___(ENDEREÇO COMPLETO)___, declara, sob as penas da Lei n.º 8.666/93 que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à correta formulação da proposta referente a Carta Convite n.º 19/07.

, ______ de ___________ de 2007
NOME DA EMPRESA:

__________________________________________________

Carimbo, Nome e Assinatura do Representante da Empresa.

ANEXO V
CONVITE N.º 19/07
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODOS OS DETALHES DOS PROJETOS

Cumprindo exigência contida na Carta Convite n.º 19/07, declaramos expressamente que examinando os projetos tomamos conhecimento de todas as características e peculiaridades do objeto desta licitação. Portanto, não caberão alegações, por esta empresa, em qualquer época, de desconhecimento de fatos ou detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações.


Declaramos, ainda, que estamos aptos a executar os serviços no prazo estipulado na proposta caso o objeto da licitação seja adjudicado a esta empresa.

Local e data: __________________________________

NOME DA EMPRESA: _____________________________
	

	Nome, identidade e assinatura do Representante da Empresa.


ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS QUE AJUSTAM, ENTRE SI, FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE E --------------.

Processo nº 4080/07

Centro de Custo nº ----

Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES - FUNARBE, com sede em Viçosa, Minas Gerais, no Campus Universitário, s/nº, inscrita no CNPJ sob o nº 20.320.503/0001-51, fundação de direito privado, por seu Diretor-Presidente Substituto, Edgard Francisco Alves, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado (NOME DA FIRMA), com sede à Rua --, nº --, Bairro ---, Cep: ----, em --/--, inscrita no CNPJ sob o  nº -----, Inscrição Estadual n° ----, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, celebram, de comum acordo entre si, CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, mediante os termos e condições, livremente ajustados, a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço, visando Construção de Cobertura da Área de Manutenção da Oficina da Casa de Vegetação na Embrapa Soja, em Londrina/PR, conforme especificações constantes no ANEXO I do edital da Carta Convite n° 19/07, Processo de Compra n° 4080/07, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Fiscalização

2.1. A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da Embrapa Soja, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos deste Contrato, para a fiel execução da obra e serviços contratados, de acordo com o Art. 67 e seguintes da Lei No 8.666/93.

2.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de acordo com o Artigo 70, da Lei No 8.666/93.

2.3. A CONTRATADA obriga-se a facilitar todas as atividades de fiscalização que serão exercidas pelos fiscais designados pela CONTRATANTE.

2.4. A CONTRATANTE recusará todo e qualquer trabalho executado em desconformidade com as condições pactuadas, obrigando-se a CONTRATADA a refazê-los de acordo com as referidas condições, sem prejuízo do prazo de execução pactuado na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições

3.1. O presente Contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço global, regendo-se especificamente pelas normas da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e, subsidiariamente, pelas regras gerais do Código Civil Brasileiro, constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o conteúdo do Processo nº 4080/07.
3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

3.2.1. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, alimentação, transporte e estadia para seus funcionários, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados a Embrapa Soja ou a terceiros.

3.2.2. Não sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo parcialmente, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo para tanto, necessário a autorização prévia da CONTRATAANTE.

3.2.3. Providenciar, às suas custas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo a CONTRATANTE qualquer obrigação decorrente de risco na espécie.

3.2.4. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos que contratar.

3.2.5. Providenciar, às suas custas, a realização de todos os Controles Tecnológicos pertinentes à obra e serviços, materiais fornecidos, etc., de acordo com as Normas Técnicas da ABNT ou quaisquer outras aplicáveis, bem como os reparos que se tornem necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

3.2.6. Facilitar todas as atividades da fiscalização dos serviços que serão exercidos.

3.2.7. Providenciar, às suas expensas exclusivas, a legalização dos trabalhos perante as autoridades administrativas competentes, federais, estaduais e municipais, e, especialmente, perante o CREA, fornecendo à CONTRATANTE os documentos comprobatórios dessa legalização.

3.2.8. Responder, com exclusividade, por todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato, bem como cumprir, rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e acidentarias relativas ao pessoal que empregar na execução dos referidos serviços, não existindo entre eles e a CONTRATANTE qualquer vínculo;

3.2.9. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos venham a causar à CONTRATANTE, Embrapa Soja ou a terceiros envolvidos ou não com a execução dos trabalhos;

3.2.10. Apresentar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE e em qualquer época, as quitações com os encargos sociais e trabalhistas.

3.3. A CONTRATADA deverá manter o canteiro constantemente fechado, em condições suficientes para isolá-lo, mantendo o controle de entrada e saída de pessoal afeto aos trabalhos, ferramentas, máquinas, equipamentos e materiais, de forma ordenada e controlada, restringindo a visitação de pessoal estranho.

3.4. O entorno da obra objeto deste Contrato, durante todo o período de execução da obra e serviços, continuará em funcionamento, devendo ser tomadas pela CONTRATADA, todas as providências necessárias para minimizar transtornos aos usuários, especialmente referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem como evitar danos a estes e ao meio-ambiente. Todos os danos, porventura causados ás pessoas, árvores e ao patrimônio da CONTRATANTE,  da Embrapa Soja e de terceiros são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

3.5. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

3.5.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos técnicos e outras informações que se façam necessárias à perfeita execução dos serviços;

3.5.2. Solver, nos prazos estabelecidos neste instrumento, as faturas apresentadas pela CONTRATADA, cujos serviços foram efetivamente comprovados pela fiscalização;

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e do Pagamento:

4.1. Pela execução dos serviços, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ ---- (-------).

4.2. De acordo com as normas internas da CONTRATANTE, o pagamento será efetuado até o 15º dia útil, após a aferição do cumprimento da obrigação, acompanhado de sua documentação fiscal.

4.3. O coordenador somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento após aferição das obrigações pela licitante vencedora. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva agência.

4.4. Entende-se por aferição da obrigação, a aprovação da fiscalização pela Embrapa Soja, de que os serviços foram executados, de acordo com as especificações estabelecidas na Carta Convite n° 19/07, Processo de Compra n° 4080/07, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a FUNARBE.

4.5. Será retido da empresa CONTRATADA, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenções dos bens e serviços fornecidos, segundo a IN SRF 0306 de 12.03.2003, referentes a pagamentos do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, CSL/CONFINS/PIS/PASEP.  

CLÁUSULA QUINTA - Do Prazo:

5.1. O prazo máximo para execução de todos os serviços pela CONTRATADA será de 30 (trinta) dias, corridos, contados da expedição da Ordem de Serviço pela FUNARBE.

CLÁUSULA SEXTA- Das Penalidades:
6.1. O atraso ou descumprimento parcial ou total das obrigações sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86,87 e 88 da Lei 8666/93;

6.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas;

6.3. As multas previstas são as seguintes:

6.3.1. de 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia que ultrapasse o prazo para início da execução das obras;

6.3.2. de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia que exceda o prazo contratual;

6.3.3. de 1,0% (um por cento) do valor do item em atraso, indica em cada etapa, por dia de excesso que venha ocorrer em cada um dos prazos parciais para conclusão dos serviços estabelecidos no cronograma.

6.4. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente;

6.5. As multas definidas nas letras “a” e “c” do item 3 serão descontadas de imediato dos pagamentos da última prestação, se necessário;

6.6. As multas a que se referem as letras “a” e “c” do item 3 serão devolvidas à CONTRATADA, desde que ela termine a obra rigorosamente dentro do prazo global estipulado, pela recuperação dos atrasos nos prazos parciais.

6.7. A CONTRATADA não incorrerá na multa referida nas letras “a” e “b” do item 3 na ocorrência de caso fortuito ou força maior, ou de ato de administração;

6.8. Sem prejuízo da aplicação das sanções que lhe couberem, a CONTRATANTE recorrerá à garantia constituída, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado o contrato, podendo ainda reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, ou extrajudicial, de perdas e danos.

6.9. Das decisões que resultarem aplicação das penalidades previstas nas Cláusula 6ª e 7ª caberá, sem efeito suspensivo, pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias da ciência das mesmas.

]6.10. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes que seja quitado o valor das multas existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Rescisão do Contrato:

7.1. São causas da rescisão do presente Contrato, de pleno direito e independentemente de aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, as previstas na legislação vigente (arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93).

7.2. São ainda causas de rescisão quando:

7.2.1. O atraso na execução dos serviços for superior a 20% (vinte por cento) do prazo global.

7.2.2. O acúmulo de multas for superior ao valor das garantias instituídas.

7.2.3. A Contratada não iniciar a execução dos serviços após 5 (cinco) dias contados da data de recebimento da Ordem de Serviço.

7.2.4. A Contratada reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida por caracterizada má fé.

7.2. Em caso de rescisão do Contrato pela CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA, aquela se obriga a pagar as etapas já cumpridas do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Do Foro:

O Foro competente para conhecimento e solução de todas as questões derivadas deste Contrato, é o da Comarca de Viçosa - MG, abdicando de todos os outros por mais privilegiados que se possam traduzir.



Assim, certas e contratadas, firmam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas que também o assinam.

Viçosa,   de          de 2007.

Demetrius David da Silva

Diretor-Presidente da FUNARBE

                                                            Contratada

Testemunhas: 

1-_______________________                           2__________________________

Nome:





        Nome:

